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§ 1º - O valor máximo da Gratificação por Desenvolvimento
Educacional fica fixado em até 50% (cinqüenta por cento) do
padrão QPP-07-A, constante do Anexo II, Tabela “D”, na jor-
nada de 40 horas semanais de trabalho - J.40, a que se refere o
artigo 6o da Lei nº 11.633, de 30 de agosto de 1994.
§ 2º - Para os efeitos deste artigo, o Executivo, observado o
disposto no parágrafo anterior, editará decreto anual fixando o
valor da Gratificação por Desenvolvimento Educacional.
Art. 2º - O valor da Gratificação será calculado e individualmente
pago de acordo com o desempenho dos Centros de Educação In-
fantil - CEIs, aferido até o mês de outubro do ano em curso.
Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, o Executivo edi-
tará decreto fixando os indicadores de desempenho e a respec-
tiva pontuação, bem assim estabelecendo os procedimentos
administrativos para a sua aferição.
Art. 3° - Só farão jus ao recebimento da gratificação os servi-
dores que tenham iniciado exercício nos Centros de Educação
Infantil - CEIs anteriormente a 30 de junho do ano de sua
competência.
Parágrafo único - A ocorrência de licenças para tratamento da
própria saúde do servidor e das situações previstas no artigo
64 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, não constituirá
óbice ao pagamento da Gratificação, exceto o afastamento
para o desempenho de mandato legislativo ou chefia do Poder
Executivo, bem como para o exercício de cargo em comissão
fora do respectivo Centro de Educação Infantil.
Art. 4º - A Gratificação por Desenvolvimento Educacional ins-
tituída por esta lei:
I - não tem natureza salarial ou remuneratória;
II - não se incorpora à remuneração;
III - não deve ser computada para efeito de cálculo do 13º (dé-
cimo terceiro) salário;
IV - não constitui base de cálculo de contribuição previden-
ciária ou de assistência à saúde.
Art. 5º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2001, revogadas
as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 04 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
Hélio Bicudo, Prefeito em Exercício
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
FERNANDO JOSÉ DE ALMEIDA, Secretário Municipal de
Educação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 04 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.274, 04 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 693/01, do Executivo)

Institui a Gratificação por Desenvolvi-
mento Educacional, a ser concedida
anualmente, nas condições que especi-
fica, aos servidores lotados nas uni-
dades escolares da rede municipal de
ensino e nas sedes dos Núcleos de Ação
Educativa.

HÉLIO BICUDO, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Muni-
cipal, em sessão de 28 de dezembro de 2001, decretou e eu
promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituída a Gratificação por Desenvolvimento
Educacional, a ser concedida aos servidores lotados e em efe-
tivo exercício nas escolas da rede municipal de ensino e nas
sedes dos Núcleos de Ação Educativa (NAE), sempre no mês
de dezembro de cada ano, nas condições especificadas nesta
lei.
§ 1º - O valor máximo da Gratificação por Desenvolvimento
Educacional fica fixado:
a) em até 100% (cem por cento) do padrão QPE-14-A, da ta-
bela relativa à Jornada Especial Integral do Magistério Muni-
cipal, para os servidores lotados nas escolas da Rede Muni-
cipal de Ensino;
b) na média dos valores pagos às unidades escolares perten-
centes a cada NAE, para os servidores lotados em cada uma
das sedes dos referidos Núcleos.
§ 2º - Para os efeitos deste artigo, o Executivo, observado o
disposto no parágrafo anterior, editará anualmente decreto fi-
xando o valor da Gratificação por Desenvolvimento Educa-
cional.
Art. 2º - O valor da Gratificação será calculado e individual-
mente pago de acordo com o desempenho da unidade escolar
aferido até o mês de outubro do ano letivo.
Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, o Executivo
anualmente editará decreto fixando os indicadores de desem-
penho e a respectiva pontuação, bem assim estabelecendo os
procedimentos administrativos para a sua aferição, em sintonia
com as diretrizes do Plano Escolar.
Art. 3º - Só farão jus ao recebimento da Gratificação os servi-
dores que tenham iniciado exercício na unidade escolar ou nos
Núcleos de Ação Educativa anteriormente a 30 de junho do
ano de sua competência.
Parágrafo único - A ocorrência de licenças para tratamento da
própria saúde do servidor e das situações previstas no artigo
64 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, não constituirá
óbice ao pagamento de gratificação, exceto o afastamento para
o desempenho de mandato legislativo ou chefia do Poder Exe-
cutivo, bem como para o exercício de cargo em comissão fora
da unidade escolar ou do Núcleo de Ação Educativa.
Art. 4º - A Gratificação por Desenvolvimento Educacional ins-
tituída por esta lei:
I - não tem natureza salarial ou remuneratória;
II - não se incorpora à remuneração;
III - não deve ser computada para efeito de cálculo do 13º (dé-
cimo terceiro) salário;
IV - não constitui base de cálculo de contribuição previden-
ciaria ou de assistência à saúde.
Art. 5º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2001, revogadas
as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 04 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
HÉLIO BICUDO, Prefeito em Exercício
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
FERNANDO JOSÉ DE ALMEIDA, Secretário Municipal de
Educação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 04 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

cipal de São Paulo, nos termos do disposto no inciso I do ar-
tigo 84, do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a
seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominado “Praça José Galdino Fernandes” o
espaço livre sem denominação delimitado pela Rua Luiz Au-
gusto Ferreira, pela Viela “4” e o valo (Setor 167 - Quadra
121), no Bairro do Capão Redondo, Distrito de Campo Limpo.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 04 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
Hélio Bicudo, Prefeito em Exercício
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário de Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 04 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.259, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

(Projeto de Lei nº 605/2001, do Executivo)

Disciplina a dação em pagamento de
bens imóveis como forma de extinção da
obrigação tributária no Município de
São Paulo, prevista no inciso XI do ar-
tigo 156 do Código Tributário Nacional,
acrescido pela Lei Complementar Fe-
deral nº 104, de 10 de janeiro de 2001.

HÉLIO BICUDO, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Muni-
cipal, em sessão de 28 de dezembro de 2001, decretou e eu
promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os créditos tributários inscritos na dívida ativa do
Município de São Paulo poderão ser extintos pelo devedor,
pessoa física ou jurídica, parcial ou integralmente, mediante
dação em pagamento de bem imóvel, situado neste Município,
a qual só se aperfeiçoará após a aceitação expressa da Fazenda
Municipal, observados o interesse público, a conveniência ad-
ministrativa e os critérios dispostos nesta lei.
Parágrafo único - Quando o crédito for objeto de execução
fiscal, a proposta de dação em pagamento poderá ser formali-
zada em qualquer fase processual, desde que antes da desig-
nação de praça dos bens penhorados, ressalvado o interesse da
Administração de apreciar o requerimento após essa fase.
Art. 2º - Para os efeitos desta lei, só serão admitidos imóveis
comprovadamente livres e desembaraçados de quaisquer ônus
ou dívidas, exceto aquelas apontadas junto ao Município de
São Paulo, e cujo valor, apurado em regular avaliação, seja
compatível com o montante do crédito fiscal que se pretenda
extingüir.
Parágrafo único - De acordo com o artigo 930 do Código
Civil, a dação em pagamento poderá ser formalizada através
de imóvel de terceiro, em benefício do devedor, desde que este
intervenha como anuente na operação, tanto no requerimento
previsto no artigo 4º desta lei, quanto na respectiva escritura.
Art. 3º - O procedimento destinado à formalização da dação
em pagamento compreenderá as seguintes etapas, sucessiva-
mente:
I - análise do interesse e da viabilidade da aceitação do imóvel
pelo Município;
II - avaliação administrativa do imóvel;
III - lavratura da escritura de dação em pagamento, que acarre-
tará a extinção das ações, execuções e embargos relacionados
ao crédito tributário que se pretenda extingüir.
Art. 4º - O devedor ou terceiro interessado em extinguir cré-
dito tributário municipal, mediante dação em pagamento, de-
verá formalizar requerimento junto ao Secretário de Finanças e
Desenvolvimento Econômico, contendo, necessariamente, a
indicação pormenorizada do crédito tributário objeto do pe-
dido, bem como a localização, dimensões e confrontações do
imóvel oferecido, juntamente com cópia autêntica do título de
propriedade.
§ 1º - O requerimento será também instruído, obrigatoria-
mente, com as seguintes certidões atualizadas em nome do
proprietário:
I - certidão vintenária de inteiro teor, contendo todos os ônus e
alienações referentes ao imóvel, expedida pelo Cartório de Re-
gistro de Imóveis competente;
II - certidão do Cartório Distribuidor de Protesto de Letras e
Títulos da Capital de São Paulo e dos municípios onde o de-
vedor e o terceiro interessado, quando for o caso, tenham tido
sede ou domicílio nos últimos 5 (cinco) anos;
III - certidões do Cartório Distribuidor Cível da Comarca da
Capital e dos municípios onde devedor e o terceiro interes-
sado, quando for o caso, tenham tido sede ou domicílio nos úl-
timos 5 (cinco) anos, inclusive relativas a execuções fiscais;
IV - certidões da Justiça Federal, inclusive relativas a execu-
ções fiscais, e da Justiça do Trabalho;
V - certidões de “objeto e pé” das ações eventualmente apon-
tadas, inclusive embargos à execução.
§ 2º - No caso do devedor ou terceiro interessado tratar-se de
pessoa jurídica, poderão também, a critério da comissão men-
cionada no artigo 6º desta lei, ser exigidas as certidões pre-
vistas nos incisos II, III, IV e V deste artigo dos municípios
onde a empresa tenha exercido atividades, nos últimos 5
(cinco) anos.
§ 3º - Se o crédito tributário que se pretenda extingüir for ob-
jeto de discussão em processo judicial ou administrativo pro-
movido pelo devedor, este deverá apresentar declaração de
ciência de que o deferimento de seu pedido de dação em paga-
mento importará, a final, no reconhecimento da dívida e na ex-
tinção do respectivo processo, hipótese em que o devedor re-
nunciará, de modo irretratável, ao direito de discutir a origem,
o valor ou a validade do crédito tributário reconhecido.
§ 4º - Se o crédito for objeto de execução fiscal movida pela
Fazenda Pública Municipal o deferimento do pedido de dação
em pagamento igualmente importará no reconhecimento da dí-
vida exeqüenda e na renúncia ao direito de discutir sua origem,
valor ou validade.
§ 5º - Os débitos judiciais relativos a custas e despesas proces-
suais, honorários periciais e advocatícios deverão ser apurados
e recolhidos pelo devedor, no Departamento Fiscal da Procura-
doria Geral do Município, ou nos autos dos processos judiciais
a que se refiram.
Art. 5º - Uma vez protocolado o requerimento mencionado no
artigo 4º desta lei, deverão ser tomadas as seguintes providên-
cias:
I - o Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do Município
deverá requerer, em juízo, a suspensão dos feitos que en-
volvam o crédito indicado pelo devedor, pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, prorrogáveis se houver fundada necessidade, desde
que esse ato não acarrete prejuízos processuais ao Município;
II - os órgãos competentes informarão sobre a existência de
débitos tributários relacionados ao imóvel oferecido pelo de-
vedor, inclusive os referentes a contribuições de melhoria, Im-

posto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
e Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI incidente
sobre a aquisição do bem.
Art. 6º - O interesse do Município na aceitação do imóvel ofe-
recido pelo devedor será avaliado por uma comissão consti-
tuída, obrigatoriamente, por servidores ocupantes de cargos
efetivos, lotados na Secretaria de Finanças e Desenvolvimento
Econômico, na Secretaria dos Negócios Jurídicos, na Secre-
taria do Governo Municipal e na Secretaria de Habitação e De-
senvolvimento Urbano.
§ 1º - Na apreciação da conveniência e da oportunidade da
dação em pagamento serão considerados, dentre outros, os se-
guintes fatores:
I - utilidade do bem imóvel para os órgãos da Administração
Direta;
II - interesse na utilização do bem por parte de outros órgãos
públicos da Administração Indireta;
III - viabilidade econômica da aceitação do imóvel, em face
dos custos estimados para sua adaptação ao uso público;
IV - compatibilidade entre o valor do imóvel e o montante do
crédito tributário que se pretenda extingüir.
§ 2º - A comissão deverá emitir seu parecer no prazo de 10
(dez) dias, seguindo-se despacho do Secretário de Finanças e
Desenvolvimento Econômico, declarando, em tese, a exis-
tência ou não de interesse do Município em receber o imóvel e
a sua destinação prioritária.
§ 3º - Se for assegurada, prioritariamente, a utilização do
imóvel para fins habitacionais, este será destinado ao Fundo
Municipal de Habitação ou será alienado para promotores de
habitação de interesse social da Administração Pública Direta
ou Indireta ou cooperativos.
Art. 7º - Exclusivamente nos casos em que houver interesse do
Município em receber o imóvel oferecido pelo devedor, será
procedida a sua avaliação administrativa, para determinação
do preço do bem a ser dado em pagamento, nos termos do ar-
tigo 996 do Código Civil.
§ 1º - A avaliação administrativa do imóvel ficará a cargo de
uma equipe avaliadora, composta por servidores efetivos lo-
tados no Departamento de Rendas Imobiliárias da Secretaria
de Finanças e Desenvolvimento Econômico, e nos Departa-
mentos Patrimonial e de Desapropriações da Procuradoria
Geral do Município.
§ 2º - O Poder Executivo estabelecerá os procedimentos rela-
tivos à avaliação dos bens, inclusive no que concerne ao pro-
cessamento dos pedidos de revisão das avaliações, bem como
disciplinará as funções da equipe avaliadora, prevista no pará-
grafo anterior.
§ 3º - O Poder Executivo encaminhara à Câmara Municipal,
anualmente, relatório das transações efetuadas no período.
Art. 8º - Uma vez concluída a avaliação mencionada no artigo
anterior, o devedor será intimado para manifestar sua concor-
dância com o valor apurado, no prazo de cinco dias.
§ 1º - Se não concordar com o valor apontado, o devedor po-
derá formular, em igual prazo, pedido de revisão da avaliação,
devidamente fundamentado, ouvindo-se novamente o órgão
avaliador no prazo de quinze dias.
§ 2º - Em nenhuma hipótese, o imóvel poderá ser aceito por
valor superior ao da avaliação efetuada pela Administração
Municipal.
Art. 9º - Se o devedor concordar com o valor apurado na ava-
liação do imóvel, o Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico decidirá, em cinco dias, o requerimento de dação
em pagamento para extinção do crédito tributário.
Parágrafo único - O Departamento Fiscal da Procuradoria
Geral do Município deverá ser prontamente informado da de-
cisão, qualquer que seja o seu teor, para tomar as providências
cabíveis no âmbito de sua competência.
Art. 10 - Deferido o requerimento, deverá ser lavrada, em
quinze dias, a escritura de dação em pagamento, com a
anuência e participação do Departamento Patrimonial da Pro-
curadoria Geral do Município, arcando o devedor com as des-
pesas e tributos incidentes na operação.
Parágrafo único - Por ocasião da lavratura da escritura, deverá
o contribuinte apresentar todos os documentos e certidões in-
dispensáveis ao aperfeiçoamento do ato, inclusive os compro-
vantes de recolhimento dos encargos decorrentes de eventuais
execuções fiscais e a prova da extinção de ações porventura
movidas contra o Município de São Paulo, cujos objetos es-
tejam relacionados ao crédito tributário que se pretenda extin-
güir, sob pena de invalidação da dação em pagamento.
Art. 11 - Após formalizado o registro da escritura de dação em
pagamento, será providenciada, concomitantemente, a ex-
tinção da obrigação tributária e a respectiva baixa na dívida
ativa, nos limites do valor do imóvel dado em pagamento pelo
devedor.
§ 1º - O Departamento Patrimonial da Procuradoria Geral do
Município adotará as providências necessárias, no âmbito de
sua competência.
§ 2º - Se houver débito remanescente, deverá ser cobrado nos
próprios autos da execução fiscal, caso ajuizada; se não houver
ação ou execução em curso, esta deverá ser proposta pelo
valor do saldo apurado.
Art. 12 - Na hipótese de o valor do imóvel ser superior ao do
débito tributário, o Poder Público, a pedido do interessado, po-
derá emitir um certificado cujo valor de face será representa-
tivo de crédito em favor do devedor, para quitação de tributos
devidos ao Município de São Paulo, até o limite de 40% (qua-
renta por cento) do montante apurado na avaliação, nos termos
do regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.
§ 1º - Se o devedor não solicitar a emissão desse certificado,
não haverá, em nenhuma hipótese, saldo credor ou valor a ser-
lhe restituído, devendo renunciar a qualquer importância que
porventura exceda ao valor da dívida atualizado.
§ 2º - O regulamento de que trata o “caput” deste artigo con-
terá dispositivos que visam estabelecer:
I - o prazo máximo para o devedor solicitar a emissão do certi-
ficado;
II - o prazo máximo para o devedor fazer uso do valor cons-
tante do certificado;
III - a unidade responsável pela emissão, controle e baixa do
valor constante do certificado;
IV - a forma como será efetuada a quitação dos tributos;
V - o procedimento formal e o prazo a serem obedecidos pelo
devedor para renunciar ao valor excedente, quando houver.
Art. 13 - O devedor responderá pela evicção, nos termos do ar-
tigo 998 do Código Civil.
Art. 14 - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contados de sua publicação.
Art. 15 - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de
dezembro de 2001, 448º da fundação de São Paulo.
Hélio Bicudo Prefeito em Exercício
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de de-
zembro de 2001.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

***Republicada por ter saído com incorreções.

LEI Nº 13.275, 04 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 616/01, do Executivo)

Altera disposições relativas à atuali-
zação monetária de débitos para com a
Fazenda Municipal, e dá outras provi-
dências.

HÉLIO BICUDO, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Muni-
cipal, em sessão de 27 de dezembro de 2001, decretou e eu
promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 10.734, de 30 de junho de 1989,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Os débitos para com a Fazenda Municipal, de qual-
quer natureza, inclusive fiscal, constituídos ou não, inscritos
ou não, quando não pagos até a data do vencimento, serão
atualizados monetariamente pela variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE, observado o seguinte:
I - débitos vencidos a partir da vigência desta lei serão atuali-
zados, mensalmente, pela variação acumulada entre os índices
divulgados no mês do vencimento da obrigação e no mês ante-
rior ao do efetivo pagamento;
II - débitos vencidos até 1º de janeiro de 2000 serão atuali-
zados até essa data pela legislação então vigente. A partir de
então serão atualizados pela variação do IPCA acumulada até
o início da vigência desta lei;
III - débitos vencidos entre 1º de janeiro de 2000 e o início da
vigência desta lei serão atualizados pela variação do IPCA
acumulada nesse período;
IV - os débitos de que tratam os incisos II e III deste artigo
serão atualizados, mensalmente, a partir da vigência desta lei,
na forma do inciso I.
§ 1º - A Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico
fica autorizada a divulgar coeficiente de atualização monetária,
para os fins do disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - A atualização monetária e os juros de mora incidirão
sobre o valor integral do crédito, neste compreendida a multa.
§ 3º - Os juros moratórios serão calculados à razão de 1% (um
por cento) ao mês, sobre o montante do débito corrigido mone-
tariamente, calculados a partir do mês imediato ao venci-
mento, sendo contado como mês completo qualquer fração
dele.
§ 4º - Em caso de extinção do índice previsto no “caput” deste
artigo, será adotado outro índice criado por legislação federal e
que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.”
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor no dia 1º do mês seguinte à
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial a Lei nº 13.181, de 4 de outubro de 2001, e o artigo 5º
da Lei nº 10.734, de 30 de junho de 1989.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 04 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
Hélio Bicudo, Prefeito em Exercício
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 04 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.276, 04 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 706/01, do Vereador Adriano Diogo - PT)

Torna obrigatória a execução de reser-
vatório para as águas coletadas por co-
berturas e pavimentos nos lotes, edifi-
cados ou não, que tenham área imper-
meabilizada superior a 500m2.

HÉLIO BICUDO, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Muni-
cipal, em sessão de 27 de dezembro de 2001, decretou e eu
promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Nos lotes edificados ou não que tenham área imper-
meabilizada superior a 500m2 deverão ser executados reserva-
tórios para acumulação das águas pluviais como condição para
obtenção do Certificado de Conclusão ou Auto de Regulari-
zação previstos na Lei 11.228, de 26 de junho de 1992.
Art. 2º - A capacidade do reservatório deverá ser calculada
com base na seguinte equação:
V = 0,15 x Ai x IP x t
V = volume do reservatório (m3)
Ai = área impermeabilizada (m2)
IP = índice pluviométrico igual a 0,06 m/h
t = tempo de duração da chuva igual a um hora.
§ 1º - Deverá ser instalado um sistema que conduza toda água
captada por telhados, coberturas, terraços e pavimentos desco-
bertos ao reservatório.
§ 2º - A água contida pelo reservatório deverá preferencial-
mente infiltrar-se no solo, podendo ser despejada na rede pú-
blica de drenagem após uma hora de chuva ou ser conduzida
para outro reservatório para ser utilizada para finalidades não
potáveis.
Art. 3º - Os estacionamentos em terrenos autorizados, exis-
tentes e futuros, deverão ter 30% (trinta por cento) de sua área
com piso drenante ou com área naturalmente permeável.
§ 1º - A adequação ao disposto neste artigo deverá ocorrer no
prazo de 90 (noventa) dias.
§ 2º - Em caso de descumprimento ao disposto no “caput”
deste artigo, o estabelecimento infrator não obterá a renovação
do seu alvará de funcionamento.
Art. 4º - O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei
no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 04 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
Hélio Bicudo, Prefeito em Exercício
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
ARLINDO CHINAGLIA JÚNIOR, Secretário de Implemen-
tação das Subprefeituras
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Ur-
bano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 04 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.277, 04 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 176/2001, 
do Vereador Antonio Carlos Rodrigues - PL)

Denomina “Praça José Galdino Fer-
nandes” o logradouro público inomi-
nado localizado no Bairro do Capão Re-
dondo, Distrito de Campo Limpo.

HÉLIO BICUDO, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Muni-


